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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CM-
DCA Nº 002/2020

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL PARA FIRMAR TERMO DE 
FOMENTO OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DE PROJETOS VOLTADOS A PROMOÇÃO, 
PROTEÇÃO E A DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO MUNI-
CÍPIO DE MACAÍBA/RN.

O CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE MACAÍBA/RN – CM-
DCA, CNPJ: 38.594.550\0001-59, no uso de suas 
atribuições, com base na Lei Federal 8.069, de 13 de 
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescen-
te – ECA, a Resolução do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA 
n° 137, de 21 de janeiro de 2010 Art. 9ª e na Lei Mu-
nicipal nº 291, de 13 de dezembro de 1990, alterada 
pela Lei Municipal nº 1.111, de 23 de dezembro de 
2003, – FMDCA e a Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, Decreto nº 8.726, de 27 de abril 
de 2016, para dispor sobre regras e procedimentos 
do regime jurídico das parcerias celebradas entre a 
administração pública e as Organizações da Socie-
dade Civil. Torna público o presente Edital de Cha-
mamento Público visando à seleção de organização 
da sociedade civil interessada em celebrar TERMO 
DE FOMENTO que tenha por objeto a execução de 
projetos voltados a promoção, proteção e a defesa 
dos direitos da criança e do adolescente no Municí-
pio de Macaíba/RN.

CLÁUSULA PRIMEIRA: PROPÓSITO DO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO.
1.1 A finalidade do presente Chamamento Público 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente é a seleção de projetos para a ce-
lebração de parceria com o Município de Macaíba/
RN, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social – SEMTAS, por 
meio da formalização de Termo de Fomento, para 
a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pelas organizações sociais da 
sociedade civil (OSC), que envolvem a transferência 
de recursos financeiros, conforme condições estabe-
lecidas neste Edital.

1.2 O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e pelas 
demais normativas aplicáveis, além das condições 
previstas neste Edital.

1.3 Considerando os recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA 
para o exercício de 2021, poderão ser selecionados 
projetos voltados à área da infância e adolescência 
para organizações governamentais e não governa-
mentais registradas no CMDCA, observada a ordem 
de classificação e a disponibilidade orçamentária e 

financeira para elaboração dos termos de fomento, 
atendendo aos valores constantes no Plano de Ação 
e Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 
(Resolução nº 007/2020- CMDCA), cujo valor glo-
bal é de R$ 888.442,40 (oitocentos e oitenta e oito 
mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e qua-
renta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO DO TERMO 
DE FOMENTO.
2.1 O termo de fomento será celebrado considerando 
a missão institucional do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, as disposições 
do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (2011), Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Ado-
lescentes à Convivência Familiar e Comunitária 
e as do Plano Nacional pela Primeira Infância e o 
Plano Municipal pela Primeira Infância de Ma-
caíba/RN, aprovado pela Resolução nº 001/2015 
– CMDCA, voltados à promoção, à proteção e à 
defesa dos direitos da criança e do adolescente e o 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

2.2 O objeto que tratará o termo de fomento deverá 
ser relacionado por eixo de financiamento em aten-
ção a Política Pública de Atendimento de Crian-
ças e Adolescentes, conforme indicação no anexo 
IX – Diretrizes para a Elaboração do Projeto.

2.3 A concorrência dar-se-á dentro dos eixos de 
financiamento indicados no Anexo IX - Diretrizes 
para a Elaboração do Projeto, observando-se os ei-
xos de financiamento e seus valores de referência.

2.4 Os termos de fomento a serem celebrados por 
meio desse edital obedecerão à metodologia de fi-
nanciamento por eixo, para o exercício de 2021, 
constante no Anexo X.

CLÁUSULA TERCEIRA: PÚBLICO ALVO
3.1 Os projetos serão de atendimentos ou ações 
que visem o fortalecimento da política da infância 
e adolescência, tendo como público alvo crianças e 
adolescentes de zero a dezoitos anos incompletos, 
também, aplica-se, excepcionalmente, às pessoas 
entre dezoito e vinte e um anos de idade, nos ca-
sos expressos em lei, priorizando os que estejam em 
situações de vulnerabilidade, risco social e pessoal, 
violência, situação de rua, uso de substâncias psi-
coativas, cumprimento de medidas socioeducativas, 
adolescentes gestantes, crianças e adolescentes com 
deficiência, residentes no Município de Macaíba/
RN.

3.2 O Conselho Tutelar poderá indicar crianças e 
adolescentes, acompanhadas pelos conselheiros 
para participarem dos projetos a serem executados.

3.3 Os participantes de cada projeto devem estar de-
vidamente matriculados, e com assiduidade de 75% 
(setenta e cinco por cento) de frequência escolar, 
caso o participante não esteja devidamente matricu-

lado na rede de ensino, este deve ser efetivado no 
projeto, posteriormente garantido seu acesso à es-
cola.

3.4 O Projeto não poderá encerrar com menos de 
75% (setenta e cinco) por cento dos inscritos, sen-
do de responsabilidade da OSC selecionada acom-
panhar a frequência dos participantes evitando a 
evasão.

CLÁUSULA QUARTA: INDICADORES DE 
AVALIAÇÃO DA EFETIVIDADE DO PROJE-
TO.
4.1 Como indicadores de avaliação da efetividade 
do projeto, a OSC deverá manter ficha de inscrição 
e lista de espera dos participantes do projeto indi-
cando as situações prioritárias para atendimento da 
criança e do adolescente, mediante parecer técnico.

4.2 A ficha de inscrição e lista de espera dos par-
ticipantes do projeto deverão conter no mínimo as 
seguintes informações: nome, naturalidade, data de 
nascimento, RG, CPF, escolaridade, série escolar, 
período, endereço, bairro, cidade, nome dos pais, 
profissão, renda total familiar, composição familiar, 
telefones, e-mail, idade, sexo da criança ou do ado-
lescente atendidos no projeto, se é referenciado no 
CRAS. Estas informações deverão ser atualizadas.

4.3 Nos indicadores enviados devem estar contem-
plados os indicadores de resultados, conforme des-
crito no projeto pela OSC.

CLÁUSULA QUINTA: DELIMITAÇÃO DO 
TERRITÓRIO.
5.1 As Organizações da Sociedade Civil, seleciona-
das e habilitadas, deverão executar as atividades do 
projeto aprovado no município de Macaíba/RN. 

5.2 De acordo com as informações apresentadas 
pelo Núcleo UNP&SEMTAS de Averiguação e 
Monitoramento das Denúncias de Violência em Ma-
caíba/RN (ANEXO XII -PORTFOLIO NUCLEO 
UNP&SEMTAS), entre os anos de 2016 a 2018, fo-
ram identificadas as seguintes localidades que apre-
sentaram os maiores índices de violação de direitos: 
Zona Urbana - Campinas, Campo Santa Cruz, 
Mangabeira, Vila São José, Bela Vista, Campo 
das Mangueiras e Morada da Fé. 
Zona Rural: Cajazeiras, Lamarão, Capoeiras, Pé 
do Galo, As Marias, Traíras, Canabrava, Guara-
pes e Curral da Junta.

5.3 Ressalta-se ainda que o CREAS institui-se como 
a referência no município para averiguação das 
demandas de violação de direitos contra criança e 
adolescente.

CLÁUSULA SEXTA: JUSTIFICATIVA.
6.1 A política pública da criança e do adolescen-
te se baseia no artigo 227 da Constituição Federal 
de 1988 e na Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente. A partir desses instru-
mentos e em conformidade com a Convenção sobre 
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os Direitos da Criança aprovada no âmbito das Na-
ções Unidas em 1989, no Brasil, através do Decre-
to Federal nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, 
crianças e adolescentes passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos, respeitada sua condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, a prevalên-
cia de seu interesse superior, a indivisibilidade de 
seus direitos e a sua prioridade absoluta nas políticas 
públicas. A proteção integral de crianças e adoles-
centes, bem como, a atenção para o seu desenvol-
vimento físico, intelectual, cognitivo, afetivo, social 
e cultural devem ser garantidos, sendo de responsa-
bilidade do Estado, da família e da sociedade a sua 
promoção, proteção e defesa, colocando-os a salvo 
de ameaças e violações a quaisquer de seus direitos, 
além de garantir a devida averiguação e reparação 
decorrente de violações.

6.2 Nos últimos anos, grandes conquistas foram 
alcançadas por meio da aprovação de importantes 
marcos legais e diversos instrumentos para nortear 
as prioridades das políticas e ações de promoção e 
proteção dos direitos de crianças e adolescentes.

6.3 Marcos legais: Lei Federal nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989 - Dispõe sobre o apoio às pessoas 
portadoras de deficiência; Lei Federal nº 12.594, de 
18 de janeiro de 2012 - Institui o Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (SINASE), regula-
menta a execução das medidas socioeducativas des-
tinadas a adolescente que pratique ato infracional; 
Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016 - 
Dispõe sobre as políticas públicas para a primeira 
infância e entre outros marcos legais. No âmbito do 
Município de Macaíba/RN temos a Lei Municipal 
nº 291, de 13 de dezembro de 1990 - Dispõe sobre 
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; a Lei Municipal nº 1.554, de 24 de 
agosto de 2011 – Cria o Programa Acolher, visando 
aferir a possibilidade de restabelecimento dos víncu-
los familiares das crianças e adolescentes deste mu-
nicípio, que se encontrem em regime de acolhimento 
institucional, e promover à adoção, quando inviável 
o retorno à família biológica; a Lei Municipal nº 
1.555, de 24 de agosto de 2011 – Cria o Programa 
Vida Nova visando proporcionar apoio psicossocial 
às vítimas de violência doméstica e qualificar os 
profissionais da rede de atendimento deste municí-
pio sobre a temática; a Lei Municipal nº 1.617, de 
25 de maio de 2012 - Dispõe sobre o Programa Mu-
nicipal de Reinserção de apenados, prestadores de 
serviços da esfera penal (penas alternativas e transa-
ções penais) e adolescentes infratores, doravante de-
nominados aqui simplesmente como “cumpridores”, 
como medidas de substituição de penas privativas 
de liberdade, aplicação de medidas socioeducativas, 
ou transações penais; Lei Municipal nº 1.808, de 
28 de junho de 2016 – Dispõe sobre a aprovação 
do Plano Municipal pela Primeira Infância e entre 
outros marcos legais.

6.4 Outros instrumentos: Plano Decenal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente (2011), Plano Na-
cional de Enfrentamento da Violência Sexual contra 
Crianças e Adolescentes (2000) com atualização em 
2013; o Plano Nacional de Prevenção e Erradicação 
do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador Ado-
lescente (2004) atualizado em 2011; o Plano Nacio-
nal de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária (2006); o Plano Nacional de Primeira 
Infância (2010) e o Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (2013). No âmbito do Município de 
Macaíba/RN temos o Programa Acolher (2011), o 
Programa Vida Nova (2012), o Plano Municipal De-
cenal de Medidas Socioeducativas de 2014 a 2024 
(2015), o Plano Municipal pela Primeira Infância 
(2016), Campanha de combate ao abuso e explora-
ção sexual de crianças e adolescente, Seminário de 
políticas públicas de enfretamento ao abuso e explo-
ração sexual de crianças e adolescentes, Campanha 
de Enfrentamento ao Trabalho Infantil, I Fórum de 
Atenção à Saúde da Mulher e da Criança, I Semi-

nário de Educação Infantil e de Inclusão, Escola de 
Música, Núcleo de oficinas culturais, Projeto Xa-
drez nas Escolas e entre outros instrumentos.

6.5 Diante desses avanços na normatização da ga-
rantia de direitos e na própria política de proteção a 
crianças e adolescentes, faz-se necessária uma orga-
nicidade, por meio da integração do governo, socie-
dade civil e demais atores envolvidos no Sistema de 
Garantias de Direitos. Dessa forma, o chamamen-
to público promovido pela Administração Pública 
Municipal e Conselho de Políticas Públicas para a 
formalização de parcerias estratégicas visam poten-
cializar a execução de ações previstas nos marcos 
normativos da infância e adolescência no Município 
de Macaíba/RN.

CLÁUSULA SÉTIMA: PARTICIPAÇÃO NO 
CHAMAMENTO PÚBLICO.
7.1 Poderão participar deste Edital as organizações 
da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aque-
las definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou 
“c”, da Lei nº 13.019 de 2014.

7.2 Para participar deste Edital, a OSC deverá cum-
prir as seguintes exigências:

7.2.1 A Instituição esteja HABILITADA no Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Macaíba/RN, conforme o art. 90 e 91 
do ECA combinado com o art. 8º, inciso X, da Lei 
Municipal n° 1.111/2003;

7.2.2 Esteja ADIMPLENTE quanto às prestações 
de contas de recursos anteriormente recebidos do 
Tesouro Municipal de Macaíba/RN, conforme a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO;

7.2.3 Possua ALVARÁ PARA FUNCIONAMEN-
TO do estabelecimento, conforme o inciso I, do art. 
180, do Código Tributário do Município de Macaí-
ba-RN; e

7.2.4 Declarar, conforme modelo constante no Ane-
xo II – Declaração de Ciência e Concordância, 
que está ciente e concorda com as disposições pre-
vistas no Edital e seus anexos, bem como, que se 
responsabilizam pela veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.

7.2.4.1 Os documentos de comprovação de cumpri-
mento das exigências para participação deste Edital 
serão apresentados na fase de celebração, exceto o 
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, 
que acompanhará o projeto.

7.3 É permitida a atuação em rede, por duas ou mais 
organizações da sociedade civil, para a realização de 
ações coincidentes (quando há identidade de inter-
venções) ou de ações diferentes e complementares 
à execução do objeto da parceria, nos termos do art. 
35-A da Lei Federal nº 13.019/2014.

CLÁUSULA OITAVA: REQUISITOS E IMPE-
DIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TER-
MO DE FOMENTO
8.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC 
deverá atender aos seguintes requisitos:

8.1.1 Ter objetivos estatutários ou regimentais vol-
tados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como, compatíveis 
com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, 
caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 
13.019 de 2014). Estão dispensadas desta exigência 
as organizações religiosas e as sociedades cooperati-
vas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019 de 2014);

8.1.2 Ser regida por normas de organização interna 
que prevejam expressamente que, em caso de disso-
lução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
será transferido a outra pessoa jurídica de igual na-

tureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019 
de 2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso 
III, Lei nº 13.019 de 2014). Estão dispensadas desta 
exigência as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019 de 
2014);

8.1.3 Ser regida por normas de organização interna 
que prevejam, expressamente, escrituração de acor-
do com os princípios fundamentais de contabilidade 
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 
33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019 de 2014);

8.1.4 Possuir, no momento da apresentação do pro-
jeto, no mínimo, 02 (dois) anos de existência, com 
cadastro ativo, comprovados por meio de documen-
tação emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, 
da Lei nº 13.019 de 2014);

8.1.5 Possuir experiência prévia na realização, com 
efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, 
a ser comprovada no momento da apresentação do 
projeto (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 
13.019 de 2014), podendo ser admitidos, sem pre-
juízo de outros:

8.1.5.1 Instrumentos de parceria firmados com ór-
gãos e entidades da administração pública, organis-
mos internacionais, empresas ou outras organiza-
ções da sociedade civil;

8.1.5.2 Relatórios de atividades com comprovação 
das ações desenvolvidas;

8.1.5.3 Publicações, pesquisas e outras formas de 
produção de conhecimento realizadas pela OSC ou 
a respeito dela;

8.1.5.4 Declarações de experiência prévia e de ca-
pacidade técnica no desenvolvimento de atividades 
ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 
instituições de ensino, redes, organizações da socie-
dade civil, movimentos sociais, empresas públicas 
ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 
políticas públicas, em que a OSC celebrou parceria 
nos últimos 5 (cinco) anos, e;

8.1.5.5 Prêmios de relevância recebidos no País ou 
no exterior pela OSC.

8.1.6 Possuir instalações e outras condições mate-
riais para o desenvolvimento do objeto da parceria 
e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alter-
nativamente, prever a sua contratação a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme o Anexo V – Declaração sobre Instala-
ções e Condições Materiais (art. 33, inciso V, alí-
nea “c” e §5º, da Lei nº 13.019 de 2014);

8.1.7 Deter capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento do objeto da parceria e o cumpri-
mento das metas estabelecidas, a ser comprovada. 
Não será necessária a demonstração de capacidade 
prévia instalada, sendo admitida a contratação de 
profissionais. (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e 
§5º, da Lei nº 13.019 de 2014);

8.1.8 Apresentar certidões de regularidade fiscal, 
previdenciária, tributária, de contribuições, de dívi-
da ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei 
nº 13.019 de 2014);

8.1.8.1 A comprovação de regularidade com as fa-
zendas públicas poderá ser obtida, mediante certi-
dões negativas de débitos nos endereços eletrônicos 
na rede mundial de internet.

8.1.8.2 Serão consideradas regulares as certidões 
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positivas com efeito de negativas.

8.1.8.3 As OSC’s ficarão dispensadas de reapre-
sentar as certidões de regularidade fiscal, previden-
ciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa 
e trabalhista, que estiverem vencidas no momento 
da análise, desde que estejam disponíveis eletroni-
camente.

8.1.9 Apresentar certidão de existência jurídica 
expedida pelo cartório de registro civil do estatuto 
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de 
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida 
por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei 
nº 13.019 de 2014);

8.1.10 Apresentar ata de eleição do quadro diri-
gente atual, bem como, relação nominal atualizada 
dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com 
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade 
e número de registro no Cadastro de Pessoas Físi-
cas – CPF de cada um deles, conforme Anexo VI – 
Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade 
(art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019 de 
2014);

8.1.11 Comprovar que funciona no endereço decla-
rado pela Organização da Sociedade Civil, por meio 
de cópia de documento hábil, a exemplo de conta 
de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019 de 2014);

8.1.12 Atender às exigências previstas na legislação 
específica, na hipótese de a OSC se tratar de socie-
dade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 
33, §3º, Lei nº 13.019 de 2014).

8.2 Todos os documentos para a aprovação e habili-
tação no chamamento público deverão ser apresen-
tados em original ou por qualquer processo de cópia 
que deverão ser autenticados no ato da apresentação.

8.3 Ficará impedida de celebrar o termo de fomento 
a OSC que:

8.3.1 Não esteja regularmente constituída ou, se 
estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei 
Federal nº 13.019/2014);

8.3.2 Esteja omissa no dever de prestar contas de 
parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, in-
ciso II, da Lei nº 13.019 de 2014);

8.3.3 Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro 
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública munici-
pal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônju-
ges, companheiros e parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, conforme Qua-
dro 1 abaixo, exceto em relação às entidades que, 
por sua própria natureza, sejam constituídas pelas 
autoridades referidas.

8.3.4 Tenha tido as contas rejeitadas pela adminis-
tração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

8.3.4.1 For sanada a irregularidade que motivou a 
rejeição e quitados os débitos eventualmente impu-
tados;

8.3.4.2 For reconsiderada ou revista a decisão pela 
rejeição;

8.3.4.3 A apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

8.4 Tenha sido punida com uma das seguintes san-
ções, pelo período que durar a penalidade:

8.4.1 Suspensão de participação em licitação e im-
pedimento de contratação com a administração;

8.4.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública;

8.4.3 Suspensão temporária da participação em cha-
mamento público e impedimento de celebrar parce-
ria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de 
governo da administração pública sancionadora, por 
prazo não superior a dois anos;

8.4.4 Declaração de inidoneidade para participar 
de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 
de governo, enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que apli-
cou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a adminis-
tração pública pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na advertência;

8.4.5 Tenha tido contas de parceria julgadas irre-
gulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

8.5 Tenha entre seus dirigentes pessoa:

8.5.1 Cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federa-
ção, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos;

8.5.2 julgada responsável por falta grave e inabilita-
da para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação;

8.5.3 considerada responsável por ato de impro-
bidade, enquanto durarem os prazos estabeleci-
dos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Quadro 1. Grau de parentesco.

Parente em linha 
reta

P a -
re n t e 
c o l a -
teral

Parente por afini-
dade (familiares do 
cônjuge)

1º 
grau

Pai, mãe e filho (a)
Padrasto, madrasta, 
enteado (a), sogro 
(a), genro e nora

2º 
grau

Avô, avó e neto (a) Irmãos
Cunhado (a), avô, 
avó do cônjuge

8.6 Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas 
públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei 
nº 13.019 de 2014).

8.7 Entende-se por membro de poder o titular de 
um cargo estrutural à organização política do País, 
que exerça atividade típica de governo, de forma 
remunerada, como presidente da República, gover-
nadores, prefeitos, respectivos vices, ministros de 
Estado, secretários nas unidades da Federação, se-
nadores, deputados federais, deputados estaduais e 
vereadores.

CLÁUSULA NONA: COMISSÃO DE SELE-
ÇÃO
9.1 A Comissão de Seleção do CMDCA é o órgão 
colegiado destinado a processar e julgar o presente 
chamamento público a ser constituída nos termos da 
Lei nº 13.019 de 2014 e artigo 28, § 1º, do Regimen-
to Interno do CMDCA.

9.2 Deverá se declarar impedido membro da Comis-
são de Seleção que tenha participado, nos últimos 
05 (cinco) anos, contados da publicação do presente 
Edital, como associado, cooperado, dirigente, con-
selheiro ou empregado de qualquer OSC participan-
te do chamamento público, ou cuja atuação no pro-

cesso de seleção configure conflito de interesse (art. 
27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019 de 2014).
9.3 A declaração de impedimento de membro da 
Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. Configurado o impedimento, o 
membro impedido deverá ser imediatamente substi-
tuído por membro que possua qualificação equiva-
lente à do substituído, sem necessidade de divulga-
ção de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 
13.019 de 2014).

9.4 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de 
Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro do colegiado.

9.5 A Comissão de Seleção poderá realizar, confor-
me, o prazo estabelecido, as notificações para ade-
quar o projeto e plano de ação, as normas técnicas e 
ao edital ou diligências para verificar a autenticidade 
das informações e documentos apresentados pelas 
entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e 
omissões. Em qualquer situação, devem ser obser-
vados os princípios da isonomia, da impessoalidade, 
da razoabilidade, da proporcionalidade, da oportuni-
dade, da conveniência e da transparência.

9.6 Fica vedada a participação em rede de OSC 
“executante e não celebrante” que tenha mantido 
relação jurídica nos últimos 05 (cinco) anos com, no 
mínimo, um dos integrantes da Comissão de Seleção 
responsável pelo chamamento público que resultou 
na celebração da parceria.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA FASE DE SELE-
ÇÃO
10.1 A concorrência é entre os interessados cujo pro-
jeto esteja dentro do mesmo eixo de financiamento, 
conforme indicação nos anexos IX e X.

10.2 A fase de seleção observará as seguintes etapas:

Quadro 2. Fase de seleção.
Eta-
pa

Descrição da 
etapa

Data

Inicial

Data

Final

Pra-
zo

1ª Retomada e 
repub l icação 
do Edital de 
Chamamento 
Público.

05/04/2021 06/04/2021 -

2ª Apresentação 
de impugnação 
ao Edital e/ou 
pedido de es-
clarecimentos.

07/04/2021 08/04/2021 -

3ª Recebimento 
do projeto, pla-
no de trabalho 
e documenta-
ção pela OSC 
(envelope la-
crado).

 Das 
08h00min 

às 12hs 
09/04/2021

Das 
08h00min 

às 12hs 
09/04/2021

-

4ª Etapa com-
petitiva de 
avaliação dos 
projetos, plano 
de trabalho e 
documentação 
pela Comissão 
de Seleção.

12/04/2021 16/04/2021 5 
dias 
úteis 
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Eta-
pa

Descrição da 
etapa

Data

Inicial

Data

Final

Pra-
zo

5ª N o t i f i c a ç ã o 
para adequação 
do projeto, pla-
no e documen-
tação ou para 
verificar a au-
tenticidade das 
informações ou 
para esclarecer 
dúvidas e omis-
sões, quando 
couber.

19/04/2021 23/04/2021 4 
dias 
úteis 

6ª Divulgação do 
resultado preli-
minar.

26/04/2021 - -

7ª Interposição de 
recursos contra 
o resultado pre-
liminar.

27/04/2021 29/04/2021 3 
dias 
úteis

8ª Contrarrazões 
aos recursos 
interpostos.

30/04/2021 03/05/2021 2 
dias 
úteis

9ª Análise dos 
recursos pela 
Comissão de 
Seleção.

04/05/2021 05/05/2021 2 
dias 
úteis

10ª Homologação 
e publicação do 
resultado defi-
nitivo da fase 
de seleção, com 
divulgação das 
decisões recur-
sais proferidas 
(se houver).

06/05/2021 - -

10.3 Conforme exposto adiante, a verificação do 
cumprimento dos requisitos para a celebração da 
parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da 
parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é poste-
rior à etapa competitiva de julgamento dos projetos, 
sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s), 
nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014.

10.4 Etapa 1: Publicação do Edital de Chama-
mento Público.

10.4.1 O presente Edital será divulgado no Diário 
Oficial do Município de Macaíba/RN.

10.5 Etapa 2: Apresentação de impugnação ao 
Edital e/ou pedido de esclarecimentos.

10.5.1 Qualquer pessoa poderá impugnar o presente 
Edital, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
úteis da data da realização da sessão de entrega dos 
projetos, conforme disposto em calendário das fases 
de seleção, de forma presencial, na sede da SEM-
TAS, entregues à Comissão de Seleção do CMDCA, 
no horário das 08h30min às 12h00min. A Comis-
são de Seleção fará o recebimento e encaminhará 
as impugnações à Assessoria Jurídica. A resposta 
às impugnações caberá a Assessoria Jurídica do 
Município de Macaíba/RN, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, cumprindo o calendário das fases 
de seleção.

10.5.2 Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes 
de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 
anexos, deverão ser encaminhados à Comissão de 
Seleção, formalmente, com antecedência mínima 
de 02 (dois) dias da data da realização da sessão de 
entrega dos projetos, plano de trabalho e documen-
tação exclusivamente, de forma presencial, na sede 
da SEMTAS, entregues à Comissão de Seleção do 

CMDCA, no horário das 08h30min às 12h00min. 
Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão 
de Seleção que poderá solicitar o assessoramento 
técnico ou jurídico para apoiar os seus trabalhos. 

10.5.3 As impugnações e pedidos de esclarecimen-
tos não suspendem os prazos previstos no Edital. 
As respostas às impugnações e os esclarecimentos 
prestados serão juntados nos autos do processo de 
Chamamento Público e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado.

10.5.4 Eventual modificação no Edital, decorrente 
das impugnações ou dos pedidos de esclarecimen-
tos, ensejará divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, alterando-se o prazo, inicial-
mente, estabelecido somente quando a alteração 
afetar a formulação dos projetos ou o princípio da 
isonomia.

10.6 Etapa 3: Recebimento do projeto, plano de 
trabalho e documentação da OSC pela Comissão 
do  CMDCA.

10.6.1 O recebimento dos envelopes será no dia 09 
de abril de 2021 das 08h00min às 12h, na sede da 
SEMTAS, localizada à Travessa Frei Miguelinho, 
10, Térreo, Centro, Macaíba-RN, CEP 59.280-000, 
pela Comissão de Seleção do CMDCA.

10.6.2 O projeto, plano de trabalho e documen-
tação deverá ser apresentado, em uma única via, 
através do Envelope nº 01, devidamente lacrado, 
possuindo em sua parte externa os seguintes di-
zeres:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA

OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL PARA FIRMAR TERMO 
DE FOMENTO OBJETIVANDO A EXECU-
ÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS A PROMO-
ÇÃO, PROTEÇÃO E A DEFESA DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.

RAZÃO SOCIAL DA PARTICIPANTE – Nº 
CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE 

e E-MAIL
DATA: 09/04/2021 das 08h00min às 12h

ENVELOPE Nº 01 – NOME DO PROJETO.

10.6.3 O projeto deverá ser escrito, sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas, datado, assinado e rubrica-
do devendo ser datilografado ou impresso através de 
edição eletrônica de textos.

10.6.4 Os projetos deverão seguir o modelo conti-
do no Anexo III deste Edital. Os projetos devem ser 
redigidos conforme normas da ABNT (espaçamento 
entre linhas 1,5 cm; fonte times new roman ou arial, 
altura da fonte 11 ou 12, margem superior e esquerda 
3 cm, margens direita e inferior 2,5 cm; alinhamento 
justificado, folha A4 impressa no formato “retrato” e 
“passagem”, este último quando for o caso).

10.6.4.1 Anexado ao projeto também deverão ser 
entregues o Plano de Trabalho. Por meio do plano 
de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o 
detalhamento do projeto submetido e aprovado no 
processo de seleção, com todos os pormenores exi-
gidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 
13.019, de 2014), observados os Anexos VIII – Mo-
delo de Plano de Trabalho e IX – Diretrizes para 
Elaboração do Projeto.

10.6.4.1.1 O Plano de Trabalho deverá conter, no 
mínimo, os seguintes elementos:

10.6.4.1.2 A descrição da realidade objeto da parce-
ria, devendo ser demonstrado o nexo com a ativida-
de ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

10.6.4.1.3 A forma de execução das ações, indican-

do, quando cabível, as que demandarão atuação em 
rede, contemplando ainda a execução das atividades 
de forma híbrida (presencial e virtual/remota), em 
virtude da atual situação pandêmica;

10.6.4.1.4 A descrição de metas quantitativas e men-
suráveis a serem atingidas;

10.6.4.1.5 A definição dos indicadores, documentos 
e outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;

10.6.4.1.6 A previsão de receitas e a estimativa de 
despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a dis-
criminação dos custos diretos e indiretos necessários 
à execução do objeto; e

10.6.4.1.7 Os valores a serem repassados mediante 
cronograma de desembolso.

10.6.4.1.8 A previsão de receitas e despesas de que 
trata o item 11.2.3.5  seguirão o decreto nº 8. 726, de 
27 de abril  de 2016.

10.6.5 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura na 
declaração de ciência e concordância expedida pela 
própria participante ou do projeto poderão ser supri-
das pelo representante legal presente com poderes 
para esse fim.

10.6.6 O representante legal presente, quando não 
investido com poderes estatutários, deve apresentar 
a procuração ou documento que comprove os neces-
sários poderes para praticar todos os atos pertinentes 
ao processo de seleção (com firma reconhecida), em 
nome da OSC, quando for o caso.

10.6.7 A falta do CNPJ e/ou endereço completo po-
derá também ser preenchida de acordo com os dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do 
Envelope nº 01.

10.6.8  No dia da entrega à Comissão de Seleção 
verificará os projetos, planos e documentação apre-
sentados e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos 
no edital.

10.6.9 Após o prazo limite para apresentação do 
projeto, plano e documentação nenhuma outra será 
recebida, assim como, não serão aceitos adendos 
ou esclarecimentos que não forem explícita e for-
malmente solicitados pela Comissão de Seleção do 
CMDCA.

10.6.10 Cada OSC poderá apresentar apenas um 
projeto por eixo de financiamento.

10.6.11 Observado o disposto no item 10.6.11 deste 
Edital, os projetos deverão conter, no mínimo, as se-
guintes informações:

10.6.11.1 A descrição da realidade objeto da parceria 
e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;

10.6.11.2 As ações a serem executadas, as metas a 
serem atingidas e os indicadores que aferirão o cum-
primento das metas;

10.6.11.3 Os prazos de início e fim para a execução 
das ações e o cumprimento das metas, observando-
-se o início em 05/2021 ou em data posterior, a cri-
tério da OSC, atualizando a referida data conforme a 
retomada da presente chamada pública; e 

10.6.11.4 O valor global.

10.6. 12 Somente serão avaliados os projetos envia-
dos para análise, até o prazo limite de entrega dos 
projetos, plano e documentação pelas OSCs, cons-
tante no Quadro 2.
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10.7 Etapa 4: 1ª Etapa competitiva de avaliação 
dos projetos pela Comissão de Seleção.

10.7.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classi-
ficatório, a Comissão de Seleção analisará os pro-
jetos, planos e documentações apresentados pelas 
OSCs concorrentes. A análise e julgamento de cada 
projeto serão realizados pela Comissão de Seleção 
que terá total independência técnica para exercer seu 
julgamento.

10.7.2 A Comissão de Seleção terá o prazo de 5 (cin-
co) dias úteis para avaliação dos projetos, plano de 
trabalho e documentação, logo após 4 (quatro) dias 
úteis para notificação para adequação do projeto, 
plano e documentação ou para verificar a autenti-
cidade das informações ou para esclarecer dúvidas 
e omissões, quando couber, conforme estabelecido 
no Quadro 2, para conclusão do julgamento dos 
projetos e divulgação do resultado preliminar do 
processo de seleção. Para tanto, a Comissão de Se-
leção poderá solicitar o assessoramento técnico ou 
jurídico para apoiar os seus trabalhos.

10.7.3 Os projetos deverão conter informações que 
atendem aos critérios de julgamento estabelecidos 
no Quadro 3 abaixo, observado o contido no Anexo 
IX – Diretrizes para a Elaboração do Projeto.

10.7.4 A avaliação individualizada e a pontuação 
serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:

Nú-
me-
ro 
do 

Cri-
tério

Cr i t ér ios 
de Julga-
mento

Metodologia de Pontuação Pon-
tuação 
Máxi-

ma

01 Descr ição 
da realida-
de objeto 
da parceria 
e do nexo 
entre essa 
realidade e 
a atividade 
ou projeto 
proposto. 

PROBLEMA IDENTIFI-
CADO:

De 0 a 10 pontos – apresenta 
indicadores sociais da reali-
dade local (citar a fonte e o 
período de realização) que se 
pretende enfrentar e modificar 
com o projeto;

OPORTUNIDADES:

De 0 a 10 pontos – apresenta 
os recursos que se disponibili-
zam na realidade local para po-
tencializar as ações do projeto;

IMPACTO SOCIAL ESPE-
RADO:

De 0 a 20 pontos – apresenta 
como o objeto do projeto pode 
impactar a realidade descrita 
e contribuir para sua modifi-
cação; e

PÚBLICO ALVO:

De 0 a 10 pontos – apresenta 
a quantidade e caracterização 
das crianças/adolescentes a se-
rem atendidas no projeto.

50,00

Nú-
me-
ro 
do 

Cri-
tério

Cr i t ér ios 
de Julga-
mento

Metodologia de Pontuação Pon-
tuação 
Máxi-

ma

02 Adequação 
do projeto 
em con-
formidade 
com as 
d i r e t r i ze s 
c o n t i d a s 
nos eixos 
do anexo 
do Plano 
de Ação e 
Aplicação 
dos re-
cursos do 
Fundo Mu-
nicipal dos 
D i r e i t o s 
da Criança 
e do Ado-
l e s c e n t e 
- FMDCA 
para o ano 
de 2020, 
c o n f o r m e 
Resolução 
n°007/2020 
– CMDCA.

EIXO DE FINANCIAMEN-
TO:

De 0 a 2 pontos – apresenta o 
eixo de financiamento que se 
pretende concorrer;

De 0 a 5 pontos – o objeto 
do projeto apresenta relação 
com as diretrizes e objetivos 
estratégicos do eixo de finan-
ciamento e com a política de 
atendimento da criança e ado-
lescência, conforme o ECA, e

De 0 a 8 pontos – os objetivos 
específicos, no máximo 08 
(oito), relacionam-se com o 
objeto do projeto proposto.

15,00

03 Apresenta 
as ações a 
serem exe-
c u t a d a s , 
as metas a 
serem atin-
gidas e os 
indicadores 
que aferirão 
o cumpri-
mento das 
metas.

METAS:

De 0 a 5 pontos – apresenta as 
metas a serem atingidas e se 
relacionam com os objetivos 
específicos do projeto;

ATIVIDADES:

De 0 a 5 pontos – apresenta as 
ações a serem desenvolvidas 
com a criança e adolescentes e 
suas famílias (descrição com o 
passo a passo). As ações/ativi-
dades apresentam os responsá-
veis, os indicadores físicos, os 
recursos financeiros envolvi-
dos, a carga horária destinada, 
assim como o período da dura-
ção total do projeto;

INDICADORES DE RE-
SULTADO:

De 0 a 5 pontos – apresenta os 
indicadores que permite medir 
a aferição dos objetivos especí-
ficos ou das metas do projeto;

15,00

Nú-
me-
ro 
do 

Cri-
tério

Cr i t ér ios 
de Julga-
mento

Metodologia de Pontuação Pon-
tuação 
Máxi-

ma

04 Capacidade 
t é c n i c o -
-operacio-
nal da OSC.

IDENTIFICAÇÃO INSTI-
TUCIONAL:

De 0 a 1 ponto – apresenta os 
dados cadastrais: nome da en-
tidade, endereço, telefone, res-
ponsável pela entidade (nome, 
número do CPF, endereço, 
telefone);

De 0 a 1 ponto – apresenta os 
objetivos estatutários ou regi-
mentais voltados a promoção 
de atividades e finalidades de 
relevância pública e social;

ESTRUTURA FÍSICA:

De 0 a 5 pontos – apresenta 
a estrutura física e os equipa-
mentos da OSC;

RECURSOS HUMANOS:

De 0 a 5 pontos – apresenta a 
equipe técnica e os demais co-
laboradores da OSC;

RESULTADOS ALCANÇA-
DOS E SEUS BENEFICIOS:

De 0 a 5 pontos – apresenta 
os resultados já alcançados na 
gestão de atividades ou proje-
tos relacionados ao objeto da 
parceria ou de natureza seme-
lhante e seus benefícios;

TRANSPARÊNCIA:

De 0 a 3 pontos – a OSC apre-
senta a transparência (citar o 
site eletrônico onde pode ser 
consultado) de suas ativida-
des e da aplicação dos recur-
sos financeiros envolvidos na 
manutenção de seus objetivos 
estatutários.

20,00

Total da pontuação máxima  100,00

10.7.5 A falsidade de informações nos projetos, so-
bretudo com relação ao critério de julgamento (4), 
deverá acarretar a eliminação do projeto, podendo 
ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa 
contra a OSC e comunicação do fato às autoridades 
competentes, inclusive para apuração do cometi-
mento de eventual crime.

10.7.6 Serão eliminados aqueles projetos:

10.7.6.1 Enviados incompletos.

10.7.6.2 Cuja pontuação total for inferior a 70,00 
(setenta) pontos.

10.7.6.3 Que recebam nota “zero” em qualquer um 
dos critérios de julgamento.

10.7.6.4 Que estejam em desacordo com o Edital, ou

10.7.6.5 Cujo valor global, solicitado ao Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
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Macaíba/RN, estiver acima do teto do eixo de finan-
ciamento, em que a OSC está concorrendo (Anexo 
X – Metodologia de financiamento por eixo para 
2021).

10.7.7 Os projetos não eliminados serão classifica-
dos, em ordem decrescente, de acordo com a pon-
tuação total obtida com base no Quadro 3, assim 
considerada a média aritmética das notas lançadas 
por cada um dos membros da Comissão de Seleção, 
em relação a cada um dos critérios de julgamento.

10.7.8 No caso de empate entre dois ou mais pro-
jetos, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (1). Per-
sistindo a situação de igualdade, o desempate será 
feito com base na maior pontuação obtida, sucessi-
vamente, nos critérios de julgamento (4), (3) e (2). 
Caso essas regras não solucionem o empate, será 
considerada vencedora a entidade com mais tempo 
de constituição e, em último caso, a questão será de-
cidida por sorteio.

10.8 Etapa 5: Notificação para adequação do 
projeto ou para verificar a autenticidade das in-
formações ou para esclarecer dúvidas e omissões, 
quando couber.

10.8.1 A Comissão de Seleção poderá notificar a 
OSC para adequar o projeto, desde que nenhuma das 
OSC’s concorrentes daquele eixo de financiamento 
não tenha obtido a pontuação do item 10.7.6.2.

10.8.2 A OSC terá o prazo de 4 (quatro) dias úteis 
para responder o objeto da notificação à Comissão 
de Seleção, conforme calendário do Quadro 2. En-
cerrando o prazo e não havendo a resposta, por parte 
da OSC, o projeto será, automaticamente, desclas-
sificado.

10.8.3 A Comissão de Seleção poderá notificar o 
responsável por elaborar projeto da OSC para verifi-
car a autenticidade das informações ou para esclare-
cer dúvidas e omissões.

10.8.4 Caso a Comissão de Seleção julgar neces-
sário ajuste no projeto, visando verificar o terceiro 
critério de julgamento, exclusivamente, notificará a 
OSC, formalmente, para fazê–los no prazo do item 
10.8.2.

10.8.5 A OSC deverá apresentar o projeto atualizado 
de forma impressa.

10.9 Etapa 6: 2ª Etapa competitiva de avaliação 
do projeto pela Comissão de Seleção após a no-
tificação.

10.9.1 A OSC deverá encaminhar a resposta via 
ofício, no qual descreverá as medidas adotadas, e o 
projeto atualizado, caso tenha sido um dos objetos 
da notificação.

10.9.2 A Comissão de Seleção recebendo a resposta 
da notificação e o projeto atualizado, quando for o 
caso, os analisará no prazo de 4 (quatro) dias úteis, 
conforme calendário do Quadro 2.

10.9.3 Persistindo as falhas, o projeto será desclassi-
ficado, caso não atinja a pontuação do item 10.7.6.2.

10.10 Etapa 7: Divulgação do resultado prelimi-
nar.

10.10.1 O CMDCA divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no Diário Oficial do Municí-
pio de Macaíba/RN.

10.11 Etapa 8: Interposição de recursos contra o 
resultado preliminar.

10.11.1 Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

10.11.2 Os participantes que desejarem recorrer 
contra o resultado preliminar deverão apresentar 
recurso administrativo, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contado da publicação da decisão, ao colegia-
do que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será 
conhecido recurso interposto fora do prazo.

10.11.3 Os recursos deverão ser apresentados na 
sede da SEMTAS, localizada à Travessa Frei Migue-
linho, 10, Térreo, Centro, Macaíba-RN, à Comissão 
de Seleção do CMDCA, no horário das 08h30min às 
12h00min, até o prazo limite previsto neste Edital.

10.11.4 É assegurado aos participantes obter cópia 
dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.

10.12 Etapa 9: Contrarrazões aos recursos inter-
postos.

10.12.1 Interposto recurso, o CMDCA dará publici-
dade por meio eletrônico no endereço: http://macai-
ba.rn.gov.br/boletins para que os interessados, caso 
queiram, apresentem suas contrarrazões no prazo de 
02 (dois) dias úteis.

10.13 Etapa 10: Análise dos recursos pela Comis-
são de Seleção.

10.13.1 Havendo recursos, a Comissão de Seleção 
os analisará.

10.13.2 Recebido o recurso, a Comissão de Sele-
ção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contados do fim do prazo para 
recebimento das contrarrazões ou, dentro desse mes-
mo prazo, encaminhar o recurso ao Gestor do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e dos Adolescen-
tes – FMDCA, a quem caberá à decisão final, con-
tendo as informações necessárias para tal.

10.13.3 A decisão final do recurso, devidamente 
motivada, deverá ser proferida no prazo máximo 
de 07 (sete) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, cumprindo o calendário do Quadro 2. A mo-
tivação deve ser explícita, clara e congruente, po-
dendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou projetos, que, neste caso, serão parte in-
tegrante do ato decisório. Não caberá novo recurso 
contra esta decisão.

10.13.4 Na contagem dos prazos, inclui-se o dia do 
início e do vencimento, cumprindo o calendário do 
Quadro 2. Os prazos se iniciam e expiram, exclusi-
vamente, em dia útil no âmbito do órgão ou entidade 
responsável pela condução do processo de seleção.

10.13.5 O acolhimento de recurso implicará inva-
lidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento.

10.14 Etapa 11: Homologação e publicação do re-
sultado definitivo da fase de seleção, com divulga-
ção das decisões recursais proferidas (se houver).

10.14.1 Após o julgamento dos recursos ou o 
transcurso do prazo sem interposição de recurso, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) de Macaíba/RN poderá ho-
mologar e divulgar, no Diário Oficial do Município 
de Macaíba/RN, as decisões recursais proferidas e o 
resultado definitivo do processo de seleção.

10.14.2 A homologação não gera direito para a 
OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 
13.019, de 2014).

10.14.3 Após o recebimento e julgamento do pro-
jeto, havendo uma única entidade com projeto clas-
sificado (não eliminado) e, desde que atendidas às 
exigências deste Edital, o CMDCA poderá dar pros-
seguimento ao processo de seleção e convocá-la 

para iniciar o processo de celebração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FASE 
DE CELEBRAÇÃO
11.1 A fase de celebração observará as seguintes 
etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

Quadro 4. Fase de celebração.
Etapa Descr ição 

da etapa
Data

Inicial
Data
Final

Pra-
zo

1ª C o n v o c a -
ção da OSC 
selecionada 
para cele-
bração da 
parceria e 
de que não 
incorre nos 
impedimen-
tos (veda-
ções) legais.

06/05/2021 - -

2ª Assinatura 
do Termo 
de Fomento 
e publicação 
de seu extra-
to no Diário 
Oficial do 
Munic íp io 
de Macaíba/
RN.

Até 45 dias após 
a convocação da 
OS selecionadas 
para celebração 

da parceria.

- Inte-
resse 
Pú-

blico

11.1 Etapa 2: Recebimento do Projeto, Plano de 
Trabalho e documentação da OSC pela  Comis-
são de Seleção do CMDCA  (envelope lacrado).

11.1.1 O recebimento dos envelopes será no dia 09 
de abril de 2021 das 08h00min às 12h, na sede da 
SEMTAS, localizada à Travessa Frei Miguelinho, 
10, Térreo, Centro, Macaíba-RN, CEP 59.280-000, 
pela Comissão de Seleção do CMDCA .

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA

OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL PARA FIRMAR TERMO 
DE FOMENTO OBJETIVANDO A EXECU-
ÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS À PROMO-
ÇÃO, PROTEÇÃO E A DEFESA DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.

RAZÃO SOCIAL DA PARTICIPANTE – Nº 
CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE 

e E-MAIL
DATA: 09/04/2021 ÀS 08h00min

ENVELOPE Nº 01 – NOME DO PROJETO
HABILITAÇÃO

11.2.  Etapa 1: Verificação do cumprimento dos 
requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

11.2.1 Esta etapa consiste no exame formal, a ser 
realizado pela Administração Pública, do atendi-
mento pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impe-
dimentos legais e cumprimento de demais exigên-
cias descritas nas Etapas.

11.2.2 No momento da verificação do cumprimen-
to dos requisitos para a celebração de parcerias, a 
Comissão de Seleção do CMDCA deverá consultar 
o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Condena-
ções Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ, para verificar se há informação sobre ocor-
rência impeditiva à referida celebração.

11.2.3 A Comissão de Seleção do CMDCA exami-
nará o projeto, plano de trabalho e documentação 
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apresentados pela OSC selecionada ou, se for o 
caso, pela OSC imediatamente mais bem classifica-
da que tenha sido convocada.

11.2.4 Somente será aprovado o projeto, plano de 
trabalho e documentação que estiver de acordo com 
as informações já apresentadas no projeto apresen-
tado pela OSC, observados os termos e as condições 
constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, 
a Comissão de Seleção do CMDCA poderá solicitar 
a realização de ajustes no plano de trabalho.

11.2.5 Os ajustes no projeto, plano de trabalho e do-
cumentação referem-se, exclusivamente, aos erros 
de cálculo e/ou falhas na classificação das despesas 
no orçamento detalhado.

11.2.6 A Comissão de Seleção do CMDCA poderá 
solicitar profissional na área de ciências contábeis, 
para subsidiar seus trabalhos.

11.2.7 Nos termos do §1º, do art. 28 da Lei nº 
13.019, de 2014, na hipótese de a OSC seleciona-
da não atender aos requisitos previstos nas Etapas 
da celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 
34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem 
classificada poderá ser convidada a aceitar a cele-
bração de parceria nos termos do projeto por ela 
apresentado.

11.2.8 Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei 
nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite 
celebrar a parceria, ela será convocada. Esse proce-
dimento poderá ser repetido, sucessivamente, obe-
decida a ordem de classificação.

11.3.Etapa 2: Ajustes no plano de trabalho e re-
gularização de documentação, se necessário.

11.3.1 Caso se verifique documentos ilegíveis e ra-
surados que impeça a celebração, a OSC será comu-
nicada do fato e instada a regularizar sua situação, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não 
celebração da parceria, caso a Comissão de Seleção 
não os observou no momento da entrega.

11.3.2 Caso seja constatada necessidade de adequa-
ção, limitando aos erros de cálculo ou falhas na clas-
sificação das receitas e/ou despesas no orçamento 
detalhado, no projeto, plano de trabalho e documen-
tação enviados pela OSC, a Administração Pública 
solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fa-
zê-lo em até 02 (dois) dias úteis, contados da data 
de recebimento da solicitação apresentada.

11.3.3 A OSC deverá apresentar o plano atualizado 
de forma impressa.

11.4. Etapa 3: Emissão de parecer conclusivo de 
órgão técnico.

11.4.1 A celebração do instrumento de parceria de-
penderá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do proje-
to, plano de trabalho e documentação e a emissão do 
parecer técnico pelo órgão ou entidade pública mu-
nicipal, podendo ser nomeada pela Administração 
Pública subcomissão para subsidiar os trabalhos.

11.4.2 A aprovação do plano de trabalho não gerará 
direito à celebração da parceria.

11.5.Etapa 3: Parecer de assessoria jurídica.

11.5.1 A Comissão de Seleção após tomar ciência do 
parecer técnico conclusivo encaminhará o processo 
administrativo à assessoria jurídica para análise e 
manifestação.

11.6 Etapa 4: Assinatura do Termo de Fomento 
e publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Município de Macaíba/RN.

11.6.1 Havendo a manifestação pela equipe técnica 
e jurídica pela possibilidade da celebração, sem res-
salvas, fica o gestor do FMDCA, querendo, convo-
car os representantes da OSC para a assinatura dos 
termos de fomento.

11.6.2 Caso o parecer técnico ou o parecer jurídi-
co de que tratam, respectivamente, os itens 11.6 e 
11.7 concluam pela possibilidade de celebração da 
parceria com ressalvas, deverá o gestor do FMDCA 
sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato for-
mal, justificar a preservação desses aspectos ou sua 
exclusão.

11.6.3 No período entre a apresentação da documen-
tação prevista nas Etapas de celebração e a assinatu-
ra do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada 
a informar qualquer evento superveniente que possa 
prejudicar a regular celebração da parceria, sobretu-
do quanto ao cumprimento dos requisitos e exigên-
cias previstos para celebração.

11.6.4 A OSC deverá comunicar alterações em seus 
atos societários e no quadro de dirigentes, quando 
houver.

11.6.5 O Termo de Fomento somente produzirá efei-
tos jurídicos após a publicação do respectivo extrato 
no meio oficial de publicidade do CMDCA. (art. 38 
da Lei nº 13.019, de 2014).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: PROGRA-
MAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PRE-
VISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO.
12.1 Os créditos orçamentários necessários ao cus-
teio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes da funcional programática Financia-
mento das Atividades do Fundo da Infância e 
Adolescência (FIA).

12.2 Os recursos destinados à execução das parce-
rias de que tratam este Edital são provenientes do 
orçamento do FUNDO MUNICIPAL DOS DI-
REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- FMDCA, conforme a Lei Municipal nº 2.043, de 
26 de setembro de 2019 – LDO 2020.

12.3 UNIDADE GESTORA: 02.013 – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTEN-
CIA SOCIAL – SEMTAS.

12.4 ATIVIDADE: 2083 – FINANCIAMENTO 
DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA INFÂNCIA 
E ADOLESCÊNCIA (FIA).

12.5 O valor total de recursos disponibilizados será 
de R$ 888.442,40 (oitocentos e oitenta e oito mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos) para obrigações pactuadas.

12.6 O valor teto para a realização do objeto do ter-
mo de fomento obedecerá aos limites máximos para 
cada eixo de financiamento, nos termos do Plano 
de Ação e Aplicação aprovado pelo CMDCA para 
2021. O exato valor a ser repassado será definido no 
termo de fomento, observada o projeto apresentado 
pela OSC selecionada.

12.7 As liberações de recursos obedecerão ao cro-
nograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas da parceria, observada o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014.

12.8 A primeira parcela dos recursos financeiros no 
âmbito da parceria será liberada até 30 dias após a 
publicação do termo de parceria no diário oficial do 
município e mediante solicitação, via ofício, da OSC 
direcionada ao gestor da parceria.  A liberação das 
parcelas subsequentes estará vinculada apresentação 
do relatório de execução do objeto, elaborado pela 
organização da sociedade civil, contendo as ativida-
des desenvolvidas para o cumprimento do objeto e 
o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados.

12.9 Nas contratações, na realização de despesas 
e pagamentos em geral efetuados com recursos da 
parceria, a OSC deverá observar o instrumento de 
parceria e a legislação regente, em especial o dispos-
to nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 
da Lei nº 13.019, de 2014 e o Decreto Nº 8.726, de 
27 de abril de 2016. É recomendável a leitura inte-
gral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu di-
rigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja 
para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções 
cabíveis.

12.10 Todos os recursos da parceria deverão ser uti-
lizados para satisfação de seu objeto, sendo admiti-
das, dentre outras despesas previstas e aprovadas no 
plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014):

12.10.1 Remuneração da equipe encarregada da 
execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de im-
postos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro 
salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos sociais e trabalhistas;

12.10.2 Diárias referentes a deslocamento, hospeda-
gem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija;

12.10.3 Para os custos indiretos (telefone, internet, 
serviços de contabilidade, água, energia, aluguel, 
material de limpeza e higiene, dentre outros) neces-
sários à execução do objeto, poderá ser destinado 
25% ( vinte e cinco por cento), proporcionalmente, 
em relação ao valor total da parceria, conforme a 
Resolução nº 007/2020-CMDCA, e

12.10.4 Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que 
necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais.

12.11 As despesas relacionadas à execução da par-
ceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e 
XX do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, e o Decreto 
Nº 8.726, de 27 de abril de 2016 sendo vedado:

12.11.1 Utilizar recursos para finalidade alheia ao 
objeto da parceria (art. 45, inciso I, da Lei nº 13.019, 
de 2014); 

12.11.2 É vedado pagar, a qualquer título, servidor 
ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias (art. 45, 
inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); e

12.11.3 Efetuar pagamento de despesa realizada em 
data anterior ou posterior a execução do projeto e 
à vigência do instrumento pactuado, com recursos 
oriundo do Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente do Município de Macaíba/RN.

12.12 Eventuais saldos financeiros remanescentes 
dos recursos públicos transferidos, inclusive os pro-
venientes das receitas obtidas das aplicações finan-
ceiras realizadas, serão devolvidos à administração 
pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei 
nº 13.019, de 2014;

12.13 O instrumento de parceria será celebrado de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e finan-
ceira, respeitado o interesse público e desde que 
caracterizadas a oportunidade e conveniência admi-
nistrativas. A seleção de projetos não obriga a Admi-
nistração Pública a firmar o instrumento de parceria 
com quaisquer das OSC, os quais não têm direito 
subjetivo ao repasse financeiro.
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12.14 Os gastos nos casos excepcionais em situa-
ções de calamidade pública devem ser comunicados 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Macaíba/RN, em até 48 (quarenta e 
oito) horas, sob pena de responsabilidade.

12.15 Recebida à comunicação o Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
apreciará e se manifestará a favor ou não dos gastos, 
mediante decisão deliberativa.

12.16 As contratações de serviços e aquisições de 
bens pela organização da sociedade civil, feitas com 
o uso de recursos transferidos pela administração 
pública, oriundos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de Ma-
caíba/RN, deverão observar os princípios da lega-
lidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da 
impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da 
isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do jul-
gamento objetivo e a busca permanente de qualidade 
e durabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONTRA-
PARTIDA
13.1 Não será exigida qualquer contrapartida da 
OSC selecionada, conforme o § 1º, do art. 35, da Lei 
nº 13.019, de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSI-
ÇÕES FINAIS
14.1 O Conselho Municipal Dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (CMDCA) resolverá os casos 
omissos e as situações não previstas no presente 
Edital, observadas as disposições legais e os princí-
pios que regem a Administração Pública.

14.2 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser 
revogado por interesse público ou anulado, no todo 
ou em parte, por vício insanável, sem que isso impli-
que direito a indenização ou reclamação de qualquer 
natureza.

14.3 A OSC é responsável pela fidelidade e legitimi-
dade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Pú-
blico. A falsidade de qualquer documento apresenta-
do ou a inverdade das informações nele contidas po-
derá acarretar a eliminação do projeto apresentado, 
a aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
a comunicação do fato às autoridades competentes, 
inclusive para apuração do cometimento de eventual 
crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade 
ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o 
fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, re-
jeição das contas e/ou aplicação das sanções de que 
trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.

14.4 O CMDCA não cobrará das entidades con-
correntes taxa para participar deste Chamamento 
Público.

14.5 Todos os custos decorrentes da elaboração do 
projeto e quaisquer outras despesas correlatas à par-
ticipação no Chamamento Público serão de inteira 
responsabilidade das entidades concorrentes, não 
cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indeniza-
ção por parte da administração pública.

14.6 O Termo de Fomento terá vigência de dozes 
meses, a partir da publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial da administração pública muni-
cipal, podendo ser prorrogado por igual período, 
limitando até 36 meses no interesse da administra-
ção. 

14.6.1. A prorrogação dependerá do alcance de 
80% de conclusão das metas estabelecidas no pro-
jeto e plano de trabalho, medido através dos indi-
cadores de monitoramento para aferição, podendo 
haver supressão dos valores caso seja inferior a 
esse percentual.

14.8 Constituem anexos do presente Edital, dele 
fazendo parte integrante, devendo as organizações 
editar e atualizar conforme datas da presente cha-
mada pública:

Anexo I – Ofício de Encaminhamento – Fase de 
Seleção;

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III – Modelo Padrão do Projeto;

Anexo IV – Ofício de Encaminhamento – Docu-
mentação;

Anexo V – Declaração sobre Instalações e Condi-
ções Materiais;

Anexo VI – Declaração e Relação dos Dirigentes da 
Entidade;

Anexo VII – Declaração da Não Ocorrência de Im-
pedimentos

Anexo VIII – Modelo Padrão do Plano de Trabalho;

Anexo IX – Diretrizes para Elaboração do Projeto;

Anexo X – Metodologia de financiamento por eixo 
para 2021;

Anexo XI – Minuta do Termo de Fomento.

Macaíba/RN, 05 de abril de 2021.

RENATA DUARTE GABRIEL
Membro da Comissão de Seleção do Fundo 

MARIANA REGINA MENEZES DE SOUZA 
LINS 

Membro da Comissão de Seleção do Fundo

FRANCISCO ANDERSON TAVARES DE 
LYRA SILVA 

Membro da Comissão de Seleção do Fundo

ERIKA ROBERTA BATISTA FIRMINO
Membro da Comissão de Seleção do Fundo

ALDENIRA TEIXEIRA DA SILVA 
Membro da Comissão de Seleção do Fundo

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO 

Concedente: Prefeitura Municipal de Macaíba / 
Fundo Municipal de Saúde
Convenente: Liga Norte Riograndense Contra o 
Câncer
Vigência: 09/03/2021 a 08/03/2022. 
Objeto: Estabelecer, em regime de cooperação 
mútua entre os partícipes, o desenvolvimento de 
ações e serviços de saúde no âmbito complementar 
ao Sistema Único de Saúde - SUS. 
Valor Total: R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatro-
centos e quarenta mil reais). 
Finalidade: Considerando a necessidade de im-
plementar um sistema de saúde que priorize uma 
assistência humanizada e valorize a atenção inte-
gral à saúde da população.
Data da Assinatura do Termo: 09/03/2021. 

Macaíba/RN, 01 de janeiro de 2021. 

ROBERTA GUILHERMINA CORDEIRO DA 
SILVA

Secretária Municipal de Saúde
 

ROBERTO MAGNUS DUARTE SALES
Superintendente

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2021
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇO 002/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASO-
SO, AR COMPRIMIDO MEDICINAL E ÓXI-
DO NITROSO, COM REGISTRO DE PREÇOS.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

FORNECEDOR: PRESTADOR: TELEGAS CI-
MERCIO E SERVICO HOSPITALAR EIRELI – 
CNPJ: 16.737.759/0001-91. ENDEREÇO: R. PRE-
SIDENTE JOHN KENNEDY, N° 26 – NATAL-RN 
CEP: 59.062-290, ITEM 001 – R$ 15,99 002 – 
15,99. REPRESENTANTE LEGAL: JARLEIDE 
SUELY MEDEIROS. REPRESENTANTE DO 
MUNICÍPIO: ROBERTA GUILHERMINA COR-
DEIRO DA SILVA – SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.

...................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2021
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇO 002/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO, 
AR COMPRIMIDO MEDICINAL E ÓXIDO NI-
TROSO, COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
FORNECEDOR: ALEXSANDRO SANTOS DA 
SILVA-EPP – CNPJ: 05.329.135/0001-19, ENDE-
REÇO: AV RODRIGUES CHAVES  N° 121, JOÃO 
PESSOA-PB, CEP:58.011-040, ITEM 003 – R$ 
94,90. REPRESENTANTE LEGAL: ALEXSAN-
DRO SANTOS DA SILVA. REPRESENTANTE 
DO MUNICÍPIO: ROBERTA GUILHERMINA 
CORDEIRO DA SILVA – SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAÍ-
BA/RN.

PORTARIA Nº 04/2021  05 DE ABRIL  DE 
2021.

Dispõe sobre os Conselheiros Suplentes para 
COMISSÃO PERMANENTE DO FUNDO DA 

INFANCIA DO CMDCA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso 
de sua atribuição que lhe confere o art. 7º da Lei 
nº 291/90, de 13 de dezembro de 1990, e tendo em 
vista o Regimento Interno art. 5º do CMDCA, da Lei 
Federal Estatuto da Criança e Adolescente nº 8.069, 
de 13 de julho 1990, Resoluções do Conanda nº 137, 
de 21 de janeiro de 2010, Resolução nº 182, de 09 
de março de 2017, e ata extraordinária do CMDCA.
Art. 1º Designar para Comissões Permanentes 
do Fundo da Infância do Conselho Municipal 
da Criança e do Adolescentes de Macaíba para o 
triênio 2019 a 2022, conforme portaria nº 0 3, 24 
de fevereiro de 2021, escolha e deliberação pelo 
CMDCA, em assembleia extraordinária no dia 11 
de fevereiro de 2021.
Conselheiras Suplentes representes da Secretaria de 
Assistência Social e da Educação do Município de 
Macaíba. 

1- Erica Roberta Batista Firmi-
no – Suplente CPF: 099.830.684-35
2- Aldenira Teixeira da Silva 
Torres – Suplente CPF:  008.341.834-20

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DANTAS
Presidente do Conselho de Direitos da Criança e do 

Adolescentes -CMDCA

EXTRATOS

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 019/2021 – SME                                                 

Designa servidores para exercer a função de 
Fiscal Titular, Fiscal Substituto e Gestor do con-

trato abaixo. 

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 
18 de junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 
de 16 de maio de 2014 e, 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 10 
da Resolução nº 028/2020-TCE/RN0, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato.

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento.

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação;

III- Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção;

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato;

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado;

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração;

VIII- Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da  pela empresa.
RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidora  FERNANDA PATRÍ-
CIA  SILVA DO NASCIMENTO, matrícula Nº 
107840 como Fiscal Titular e  o servidor FRAN-
CISCO PINHEIRO DA SILVA, matrícula nº 
96296, como Fiscal Substituto para os  Contratos de 
locação de Imóveis, visando atender as necessidades 
da Secretaria  Municipal de Educação. 
Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba/RN, em 26 de março  de 2021.
Maria José Paiva Soares

Secretária Municipal de Educação
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 105/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor FRANCISCO RA-
FAEL DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF nº 
736.701.034-49, para exercer o cargo comissionado 
de DIRETOR DO PRONTO ATENDIMENTO - 
PA, sob o símbolo CC-3, lotado no Centro Especia-
lizado Odontológico.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de ja-
neiro de 2021.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.
      
Palácio Auta de Souza, Macaíba – RN, 11 de janei-

ro de 2021

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 130/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art.61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Fica nomeada a senhora MARTA GON-
ÇALVES BEZERRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
008.953.454-98, para exercer o cargo comissionado 
de DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS E 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, sob o sím-
bolo, CC-3, lotada na Secretaria Municipal Saúde.

Art. 2º: Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

 Macaíba – RN, 15 de janeiro de 2021

Edivaldo Emídio da Silva Júnior
Prefeito Municipal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 225/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art.61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:

Art. 1º: Nomear o senhor FABIANO GONZAGA 
DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 081.879.184-
54, para exercer o cargo em comissão de COOR-
DENADOR, símbolo CC.4, lotado na Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 21 de 
janeiro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Espaço não utilizado.
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